
 
 
 
 

 

 
 

 
PROJETO DE LEI Nº 01/98-CM 
 
                                                     
                                                 LEI N º 1.315 DE 13 DE MAIO DE 1998. 

 
Dispões sobre a denominação da Rua 1 (um), localizada  
no JARDIM CANADÁ, de Andirá-Paraná. 
 

A Câmara Municipal de Andirá, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º:- A Rua 1 (um) do JARDIM CANADÁ, passa a 

denominar-se CÂNDIDO FERNANDES TROINA. 
 
Art. 2º:- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Art. 3º:- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Braulio Barbosa Ferraz, Município de 

Andirá, Estado do Paraná, em 13 de  maio de 1998, 55º da Emancipação Política. 
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